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Sumário 

O apuramento dos fluxos financeiros entre o sector público administrativo regional e as 
entidades públicas exteriores ao perímetro orçamental regional baseou-se nas informações 
prestadas na Conta, no Orçamento do Estado, no Relatório de execução financeira anual 
do Plano e, relativamente aos fluxos para as freguesias e municípios situados no território 
da Região Autónoma dos Açores, nos despachos do Diretor Regional de Organização e 
Administração Pública com a relação das transferências efetuadas para aquelas entidades. 

O sector público administrativo regional transferiu 71,7 milhões de euros para as entidades 
públicas não incluídas no perímetro orçamental regional, recebendo dessas entidades um 
total de 304 milhões de euros (mais 30,2 milhões de euros do que no ano anterior). Foram 
ainda transferidos para Administração Local 104,7 milhões de euros, provenientes da Ad-
ministração Central, escriturados na Conta em operações extraorçamentais. 

Os fluxos transferidos pelo sector público administrativo regional tiveram por destino: 

i) Empresas públicas regionais (59,8 milhões de euros), cabendo às empresas do 
grupo SATA 46,6 milhões de euros – 78%, em grande parte pela concessão dos 
serviços aéreos regulares no interior dos Açores (30,4 milhões de euros); 

ii) Entidades da Administração Local (7,1 milhões de euros, sem contar com as 
transferências provenientes da Administração Central), dos quais 5 milhões de 
euros (70%) advêm de contratos ARAAL (acordos de cooperação técnica e finan-
ceira celebrados entre a Administração Regional e a Administração Local); 

iii) Entidades da Administração Central (4,1 milhões de euros), destacando-se os 
montantes referentes à execução de projetos tecnológicos de investigação, de-
senvolvimento e inovação e as comparticipações para Segurança Social e Caixa 
Geral de Aposentações; 

iv) Instituições sem fins lucrativos públicas (729,7 mil euros). 

Em 31-12-2018 estavam por pagar 278,6 mil euros de transferências, principalmente por 
falta de liquidez, sendo os principais credores os municípios de Ponta Delgada com 
106,1 mil euros (38%) e da Ribeira Grande com 83,1 mil euros (30%). 

Os fluxos obtidos tiveram origem: na Administração Central (292,7 milhões de euros), com 
destaque para as transferências no âmbito do princípio da solidariedade; e em sociedades 
não financeiras públicas (11,3 milhões de euros), sendo estes relativos a dividendos (9 mi-
lhões de euros) e à contrapartida financeira da concessão de exploração de recursos geo-
térmicos (2,3 milhões de euros). 
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1. Introdução 

1.1. Âmbito  

1 A presente ação preparatória do Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma 
dos Açores de 2018 tem por âmbito os fluxos financeiros entre o sector público adminis-
trativo regional  e os sectores públicos externos ao perímetro orçamental regional (nome-
adamente, subsectores da Administração Central e da Administração Local, bem como so-
ciedades não financeiras públicas e instituições sem fins lucrativos públicas, não reclassi-
ficadas no subsector da Administração Regional). 

2 A ação preparatória foi realizada em cumprimento do programa de fiscalização da Secção 
Regional dos Açores do Tribunal de Contas para 2019  e do respetivo plano  

3 O resultado desta ação, incluindo a apreciação das respostas apresentadas em contraditó-
rio, irá integrar o Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores, con-
tribuindo para a prossecução dos objetivos gerais estabelecidos no artigo 41.º, aplicável 
por remissão do n.º 3 do artigo 42.º da LOPTC. 

4 O Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores será baseado numa 
síntese das observações efetuadas nos relatos das respetivas ações preparatórias, sem pre-
juízo da adequada divulgação dos resultados dessas mesmas ações preparatórias. 

1.2. Metodologia 

5 O apuramento dos fluxos financeiros no âmbito do sector público administrativo regional 
baseou-se nas informações e valores apresentados nos dois volumes da Conta e no seu 
anexo 1. Para efeitos de certificação, desenvolveram-se os seguintes procedimentos: 

 Recolha dos dados do Orçamento do Estado no domínio das transferências da Ad-
ministração Central para o sector público administrativo regional e para entidades 
do sector da Administração Local situadas no território da Região Autónoma dos 
Açores; 

 Recolha dos valores das transferências do Estado para as freguesias e municípios 
situados no território da Região Autónoma dos Açores, constantes dos despachos 
do Diretor Regional de Organização e Administração Pública, publicados na II série 
do Jornal Oficial; 

                                                      
 Para a delimitação do sector público administrativo regional e, consequentemente, do perímetro orçamental, cfr. ponto 

4.1. do relatório da ação preparatória 19-301PCR1 – Processo orçamental. 
 Aprovado pela Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 14-12-2018, publicada no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 6, de 09-01-2019, p. 1169, sob o n.º 04/2018, e no Jornal Oficial, II série, n.º 243, de 18-12-2018, 
p. 12754, sob o n.º 2/2018. 

 Doc. 2.01. 

https://dre.pt/application/file/a/117662288
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 Análise do Relatório de execução financeira anual do Plano, para confirmar a finali-
dade dos fluxos transferidos pelo sector público administrativo regional. 

6 Organizou-se a informação recolhida e procedeu-se à análise crítica dos valores apresenta-
dos na Conta. 

1.3. Contraditório 

7 Para efeito do contraditório institucional, em conformidade com o disposto no artigo 13.º 
da LOPTC, o relato foi remetido, na íntegra, ao Gabinete do Vice-Presidente do Governo 
Regional e à Direção Regional do Orçamento e Tesouro, e, na parte que lhes dizia respeito, 
às outras entidades a seguir indicadas: 

8 As respostas apresentadas em contraditório foram tidas em conta na elaboração do pre-
sente relatório e encontram-se transcritas em anexo, em conformidade com o disposto na 
parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC. Serão também referidas, sintetizadas ou trans-
critas no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2018.  

9 As alterações efetuadas na sequência das respostas dadas em contraditório encontram-se 
realçadas a cinzento. 
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2. Síntese dos fluxos financeiros por sector 

10 O sector público administrativo regional transferiu 71,7 milhões de euros para entidades 
públicas não incluídas no perímetro orçamental regional, recebendo dessas entidades um 
total de 304 milhões de euros, em operações orçamentais. 

Gráfico 1 – Fluxos financeiros no âmbito do sector público administrativo regional 

 (em Euro) 

 

  

 
Fonte: Conta de 2018, volume 1, pp. 106 a 108, volume 2 – mapas de desenvolvimento da despesa e Anexo 1, Orçamento do 

Estado para 2018 – mapas XVIII, XIX e XX, com as transferências, respetivamente, para as regiões autónomas, muni-
cípios e freguesias, despachos do Diretor Regional da Organização e Administração Pública, publicados no Jornal 
Oficial, referentes às transferências para as autarquias locais. 

11 Os fluxos transferidos para as sociedades não financeiras públicas representam 83,4% do 
total. 

12 Do ponto de vista da receita, a quase totalidade dos 304 milhões de euros recebidos das 
entidades dos sectores públicos externos ao perímetro orçamental regional é proveniente 
da Administração Central (96,3%), entidade que transferiu, ainda, 104,7 milhões de euros 
para a Administração Local, escriturados na Conta em operações extraorçamentais. 
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3. Fluxos transferidos pelo sector público administrativo regional 

3.1. Fluxos para as sociedades não financeiras públicas 

13 Os fluxos financeiros do sector público administrativo regional para as empresas públicas 
regionais não incluídas no perímetro orçamental, num total de 59,8 milhões de euros, au-
mentaram 47,8% (19,4 milhões de euros) face a 2017. Este aumento decorre das seguintes 
variações: 

 Grupo SATA – mais 12,8 milhões de euros (37,9%); 

 Portos dos Açores, S.A. – mais 3,6 milhões de euros (561,4%); 

 Sinaga, S.A. – mais 1,7 milhões de euros (170%); 

 Lotaçor, S.A. – mais 927 mil euros (20,1%). 

14 As empresas do grupo SATA obtiveram 78% dos fluxos, no montante de 46,6 milhões de 
euros. 

 A parcela mais significativa, de 30,4 milhões de euros , destinou-se à SATA Air Aço-
res, S.A., que recebeu mais 6,1 milhões de euros (24,9%) do que em 2017, para co-
bertura dos encargos decorrentes da concessão dos serviços aéreos regulares no in-
terior dos Açores. 

 Para a SATA – Sociedade de Transportes Aéreos, SGPS, S.A. , foram transferidos 
11 milhões de euros, mais 7,4 milhões euros comparativamente ao ano de 2017 – 
205,2%, para aumento do capital social da SATA Air Açores, S.A. . 

 A SATA Gestão de Aeródromos, S.A., recebeu 5,3 milhões de euros, menos 604 mil 
euros em relação a 2017, para financiamento de investimentos nos aeródromos das 
ilhas do Pico (431,6 mil euros), São Jorge (3,5 milhões de euros), Graciosa (661,6 mil 
euros), Flores (60 mil euros) e Corvo (581,7 mil euros). 

15 Os restantes 22% (13,2 milhões de euros) transferidos para o sector público empresarial 
regional foram canalizados para as seguintes entidades:  

                                                      
 De acordo com a Conta de 2018, anexo 1, o valor refere-se: à compensação financeira relativa ao 1.º trimestre do 3.º ano 

de concessão —6 622 498,25 euros; compensação financeira relativa ao 2.º trimestre do 3.º ano de concessão — 
6 622 498,25 euros; compensação financeira relativa à 1.ª tranche do 2.º trimestre do 2.º ano de concessão — 600 000,25 
euros; compensação financeira relativa ao 3.º trimestre do 3.ª ano de concessão — 6 622 498,25 euros; compensação 
financeira relativa ao 4.ª trimestre do 3.ª ano de concessão — 6 622 498,25 euros; juros de mora do contrato de conces-
são 2009-2014 — 1 353 814,14 euros; juros de mora do contrato de concessão 2015-2020 — 480 438,52 euros; juros de 
mora do 1.º ajuste direto do contrato de concessão — 758 817,21 euros; juros de mora do 2.º ajuste direto do contrato 
de concessão — 737 527,07 euros. 

 O Decreto Legislativo Regional n.º 15/2018/A, de 20 de dezembro, determinou a extinção da SATA, SGPS, S.A., no âmbito 
do processo de reestruturação do sector público empresarial da Região definido na Resolução do Conselho do Governo 
n.º 74/2018, de 20 de junho. 

 Cfr. Resolução do Conselho do Governo n.º 13/2017, de 21 de fevereiro, e Resolução do Conselho do Governo n.º 85/2018, 
de 18 de julho, alterada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 112/2018, de 29 de outubro. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/5c6aaccb-87b1-4728-86de-19af7f129a03/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/2503a620-a0de-4021-a50a-6b5a09aa9fa6/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/2503a620-a0de-4021-a50a-6b5a09aa9fa6/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/ac965ed0-4367-42bb-92a4-057982448d5c/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/29243d68-2d41-4976-9621-36a4a9339b02/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/29243d68-2d41-4976-9621-36a4a9339b02/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/jornal/pdfOriginal?numeroJornal=130&ano=2018&serieId=ec6ff6d5-7709-4517-8d3c-b9b92c443c8a&suplemento=0
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 Lotaçor, S.A. – Serviço de Lotas dos Açores, S.A – 5,5 milhões de euros (4,6 milhões 
de euros, em 2017), destinados à exploração e prestação de serviços nos portos de 
pesca (5,3 milhões de euros) e à formação profissional (289 mil euros);  

 Portos dos Açores, S.A – 4,3 milhões de euros (643 mil euros, em 2017), destinados, 
essencialmente, à realização de obras em portos e à aquisição de equipamento e sua 
instalação (4,2 milhões de euros); 

 Sinaga, S.A. – Sociedade de Indústrias Agrícolas Açorianas, S.A. – 2,7 milhões de 
euros (1 milhão de euros, em 2017), para assegurar o seu funcionamento e apoio ao 
abastecimento de açúcar no mercado regional. 

 Outros – 674 mil euros. 

Quadro 1 – Fluxos do sector público administrativo regional para sociedades não financeiras públicas  

  

Grupo 
SATA 

    

   

     

   

   

16 Os fluxos com origem nas entidades da Administração Regional direta totalizaram 
57,1 milhões de euros (95,4%). Neste âmbito, a Secretaria Regional dos Transportes e 
Obras Públicas foi a entidade responsável pelo maior fluxo de verbas, através das dotações 
do Plano, com 50,7 milhões de euros (88,9%).  

                                                      
 Cfr. Apêndice I, para maior desenvolvimento.  
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3.2. Fluxos para a Administração Central 

17 O sector público administrativo regional transferiu 4,1 milhões de euros para entidades da 
Administração Central (5,7% das transferências que efetuou), destacando-se: 

 Transferências para a Universidade dos Açores e entidades relacionadas, no mon-
tante de 2,4 milhões de euros (59,5% do transferido para a Administração Central); 

 Comparticipações para a Segurança Social e Caixa Geral de Aposentações (848,4 mil 
euros – 20,7%); 

 Fluxos para diversas associações, institutos, sociedades, centros e para o Estado 
Maior da Força Aérea (373,5 mil euros – 9,2%); 

 Transferências para o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas (IFAP), I.P. 
(324,8 mil euros – 7,9%). 

Quadro 2 – Fluxos do sector público administrativo regional para a Administração Central 
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3.3. Fluxos para instituições sem fins lucrativos públicas 

18 As transferências do sector público administrativo regional destinadas ao financiamento 
das atividades de instituições sem fins lucrativos públicas, não incluídas no perímetro or-
çamental, totalizaram 729,7 mil euros. 

19 O INOVA – Instituto de Inovação Tecnológica dos Açores recebeu 56% das verbas 
(406,7 mil euros). Destaca-se ainda a Associação Portas do Mar com 23% (170 mil euros). 

Quadro 3 – Fluxos do sector público administrativo regional  
para as instituições sem fins lucrativos públicas 

  

  

  

 

  

 
 

 

3.4. Fluxos para o sector da Administração Local 

20 De acordo com a Conta de 2018 (anexo 1), as transferências do sector público administra-
tivo regional para entidades do sector da Administração Local situadas no território da Re-
gião Autónoma dos Açores totalizaram 7,1 milhões de euros, mais 1,6 milhões de euros do 
que o transferido em 2017. 

21 A Conta regista ainda, em operações extraorçamentais, fluxos para a Administração Local, 
com origem no Orçamento do Estado, num total de 104,7 milhões de euros. 

22 O fluxo global para a Administração Local, perfez assim, 111,8 milhões de euros. 

23 Os despachos do Diretor Regional de Organização e Administração Pública com a relação 
das transferências para os municípios e freguesias confirmam o valor transferido do Orça-
mento do Estado. 

Quadro 4 – Fluxos do sector público administrativo regional  
para o sector da Administração Local  

(em Euro)
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(em Euro)

3.4.1. Operações orçamentais 

24 As verbas transferidas dos recursos próprios do sector público administrativo regional 
(7,1 milhões de euros ), foram distribuídas por municípios (3,9 milhões de euros – 56%), 
freguesias (2,2 milhões de euros – 30%) e empresas e outros entes locais (980 mil euros – 
14%) . 

25 Aqueles fluxos advêm maioritariamente (5 milhões de euros – 70%) de contratos ARAAL 
(acordos de cooperação técnica e financeira celebrados entre a Administração Regional e a 
Administração Local). 

26 As autarquias locais dos concelhos de Angra do Heroísmo, da Praia da Vitória e da Ribeira 
Grande, absorveram 57,4% (4,1 milhões de euros) dos fluxos. 

27 As verbas destinaram-se a objetivos diversos, destacando-se a habitação social (2,9 mi-
lhões de euros – 41%), conforme o gráfico que segue: 

                                                      
 A Administração Regional direta transferiu 6 845 402,79 euros e os serviços e fundos autónomos, 231 328,06 euros. 

Cfr. Apêndice IV, para maior desenvolvimento. 
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Gráfico 2 – Finalidade dos fluxos financeiros  
da Administração Regional para a Administração Local 

 

Fluxos destinados aos municípios 

28 Os fluxos para os municípios tiveram origem, quase integral (94,5%), em contratos ou 
acordos ARAAL, no valor de 3,7 milhões de euros . 

29 A maior parte das verbas atribuídas aos municípios destinou-se à construção, manutenção 
ou arrendamento de habitação social – 2,6 milhões de euros – 67%, seguidos do ambiente 
(472 mil euros – 12%), do emprego (292 mil euros – 7%), da juventude (150 mil euros – 
4%) e da formação (89 mil euros – 2%). 

30 Quase metade das verbas transferidas para os municípios (1,9 milhões de euros – 48%) 
destinou-se apenas aos municípios da Praia da Vitória (1,1 milhão de euros) e de Angra do 
Heroísmo (847 mil euros). No quadriénio 2015-2018, os referidos municípios foram tam-
bém os principais beneficiários das transferências do sector público administrativo regio-
nal, com 2,8 milhões de euros e 3 milhões de euros, respetivamente. 

31 De entre os principais beneficiários das transferências, o Município da Praia da Vitória é o 
único que regista aumentos sucessivos, designadamente, 85,6 mil euros em 2016, 310 mil 
euros em 2017 e 241 mil euros em 2018. 

                                                      
 Cfr. Apêndice V, para maior desenvolvimento. 
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Gráfico 3 – Evolução dos fluxos para os municípios 

(em Euro) 

 

Contrato ARAAL na área da juventude celebrado com o Município da Praia da Vitória  

32 Em 2018, uma das transferências para o Município da Praia da Vitória, no montante de 
150 mil euros, foi efetuada no âmbito de contrato de cooperação técnica e financeira que 
teve por objeto projetos, ações e atividades enquadradas nas políticas regionais de juven-
tude . 

33 Apesar de o contrato apresentar um objeto aparentemente muito abrangente , a verdade 
é que, para além de obrigações acessórias, a obrigação principal assumida pela Câmara 
Municipal da Praia da Vitória limita-se à execução do plano de atividades anexo ao con-
trato . 

34 Ora, o referido plano de atividades enumera um conjunto de festivais, festividades, cinema, 
lançamento de livros, exposições e diversos espetáculos. Entre estes eventos, podem refe-
rir-se, a título meramente exemplificativo, só para ilustrar a finalidade do apoio atribuído 
pelo Governo Regional ao Município da Praia da Vitória: as Festas da Praia; o Outono Vivo; 
o Carnaval sénior e o Carnaval convencional; o apoio técnico e logístico à Conferência sobre 
o Mar, promovida pela Câmara de Comércio e Indústria de Angra do Heroísmo, às V Jor-
nadas de Animação e Reflexão Turísticas, promovidas pela Associação Regional do Tu-
rismo, e ao Congresso Regional da Agricultura, promovido pela Federação Agrícola dos 

                                                      
 O contrato ARAAL foi celebrado em 25-05-2018, entre a Presidência do Governo, representada pelo Secretário Regional 
Adjunto da Presidência para os Assuntos Parlamentares, a Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade 
Empresarial, por um lado, e o Município da Praia da Vitória, por outro (Contrato ARAAL n.º 7/2018). 

 Nos termos da cláusula 1.ª, o contrato tem por objeto a cooperação técnica e financeira entre as partes contratantes, 
com especial acuidade nos vetores de empreendedorismo tecnológico, artístico e cultural; dinamização do associati-
vismo estudantil; promoção da cidadania e da participação dos jovens e das associações juvenis; reforço dos sistemas 
de informação e de aconselhamento para jovens; valorização de competências humanas, técnicas e artísticas dos jovens; 
e promoção da inovação e da criatividade juvenil. 
 Cfr. cláusula 4.ª, n.º 2, alínea a), do contrato ARAAL. As obrigações acessórias prendem-se com a apresentação dos 
documentos justificativos da despesa e com a publicitação do apoio do Governo Regional (alíneas b) e c) do mesmo 
n.º 2 da cláusula 4.ª). 

           

             

           

               

 

 

 

 

   

   

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/79ac6cb0-5220-4c3d-bffe-ed0c635dec62/pdfOriginal
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Açores; o seminário Zonas Húmidas para um Futuro Urbano Sustentável; o Workshop – A 
Arte de Criticar e Elogiar; os concertos de António Bulcão, da Filarmónica União Praiense 
e de Luís Alberto Bettencourt; a 13.ª edição de Vamos Cantar aos Reis; o Festival de Petiscos 
da Filarmónica União Praiense; o Praia Wine Festival; a exposição de Maios; o Festival Sol 
Menor, festival de música com a participação de crianças; o Festival de Fado Amador; e 
até, genericamente, «… um vasto conjunto de atividades relacionadas com a época natalí-
cia cujo agendamento e programação será tratado em momento oportuno». 

35 Todas estas atividades são promovidas pelo Município da Praia da Vitória no desenvolvi-
mento das atribuições municipais de cultura e de tempos livres , fora do âmbito das com-
petências da Administração Regional. A própria resposta dada pelo Gabinete do Secretário 
Regional Adjunto da Presidência para os Assuntos Parlamentares refere o apoio a uma 
infraestrutura de âmbito municipal, designada por Academia de Juventude e das Artes da 
Ilha Terceira, e que «… o Governo Regional decidiu que seria uma mais valia para os jovens 
do Concelho da Praia da Vitória, a celebração do Contrato ARAAL…». 

36 Neste sentido, a matéria não pode ser objeto de contrato de colaboração, nos termos da 
alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A, de 8 de 
agosto, porque não envolve investimentos (ou mesmo outras despesas) no âmbito das 
competências da Administração Regional . 

37 A ajuda financeira, como não observa o regime da cooperação técnica e financeira entre a 
Administração Regional e a Administração Local, viola a proibição de quaisquer formas de 
subsídios ou comparticipações financeiras aos municípios, prevista no n.º 1 do artigo 22.º 
da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, e o artigo 67.º da Lei das Finanças das Regiões Autó-
nomas, nos termos do qual, «[q]ualquer forma de apoio financeiro regional às autarquias 
locais para além do já previsto na lei deve ter por objetivo o reforço da capacidade de in-
vestimento das autarquias». 

38 Quanto ao controlo do apoio, o Gabinete do Secretário Regional Adjunto da Presidência 
para os Assuntos Parlamentares informou que a execução do contrato «…foi acompanhada 
e monitorizada pelos serviços da Direção Regional da Juventude através das plataformas 
de divulgação utilizadas pela entidade promotora das atividades, bem como pela participa-
ção presencial em várias atividades» , informação reiterada em sede de contraditório . 

                                                      
Alíneas e) e f) do n.º 2 do artigo 23.º do regime jurídico das autarquias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro. 

 A alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A, de 8 de agosto, prevê a modalidade de 
«[c]ontratos de colaboração das autarquias locais na realização de investimentos no âmbito das competências da admi-
nistração regional». A cooperação técnica e financeira da Administração Regional na realização de investimentos no 
âmbito das competências das autarquias locais, não abrange o apoio a empreendimentos no domínio da juventude 
(artigos 3.º, n.º 1, alínea a), e 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A). 

 Doc. 01.08. 

 Doc. IV.02.03. 
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39 No entanto, com base nos dados disponíveis, pode concluir-se que o controlo foi defici-
ente: 

 Por um lado, quanto à execução física, não existem comprovativos da realização de 
ações de acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, previstas nas 
cláusulas 4.ª, n.º 1, alínea a), e 5.ª ; 

 Por outro lado, quanto à execução financeira, foram admitidas, como comprovativos, 
130 faturas (125 do ano de 2018 e cinco do ano de 2019) , no montante global de 
150 mil euros, nenhuma delas referente a despesas faturadas ao Município da Praia 
da Vitória, a quem tinha sido dado o apoio. 

40 Os documentos comprovativos apresentados reportam-se a despesas com espetáculos de 
música e dança, teatro, cinema, formação, festas e feiras, entre outros. Neste âmbito, des-
tacam-se os encargos com passagens aéreas, alojamento e restauração, que atingiram 
45,8 mil euros (30,5% do contrato) . 

41 Tendo por base uma amostra aleatória de comprovativos apresentados, verifica-se que as 
despesas foram faturadas à Praia Cultural – Cooperativa de Interesse Público e de Respon-
sabilidade Limitada . Em contraditório, o Gabinete do Secretário Regional Adjunto da Pre-
sidência para os Assuntos Parlamentares considerou que «os comprovativos de despesa 
faturados à Praia Cultural – Cooperativa de Interesse Público e de Responsabilidade Limi-
tada, se enquadram no objeto desta cooperação financeira». Mas a cooperativa não é parte 
contratante, pelo que o Governo Regional pagou o apoio financeiro ao Município da Praia 
da Vitória para comparticipar despesas que não foram realizadas por este.  

Fluxos destinados às freguesias 

42 Os fluxos financeiros para as freguesias foram maioritariamente enquadrados em acordos 
de cooperação técnica e financeira (1,2 milhões de euros – 54%) e nas normas dos decretos 
legislativos regionais que aprovam os orçamentos da Região Autónoma dos Açores, relati-
vas à concessão de subsídios e outras formas de apoio a entidades públicas e privadas 
(902 mil euros – 42%) . 

43 À semelhança do observado no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017, o Fundo Regio-
nal de Apoio à Coesão e ao Desenvolvimento Económico transferiu 5 000,00 euros para a 
Freguesia das Sete Cidades, novamente de forma ilegal .Em contraditório, o Presidente do 

                                                      
 Doc. 01.03 e 01.08. 

 Doc. 01.09 e 01.11. 

 Doc. 01.09. 

 Doc. 01.11. 

 Cfr. Apêndice VI, para maior desenvolvimento. 

 A este propósito, no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017, refere-se que: «…o Fundo Regional de Apoio à Coesão e 
ao Desenvolvimento Económico transferiu 6 000,00 euros para a Freguesia das Sete Cidades, na sequência de protocolo 
celebrado entre as duas entidades, para o trabalho de limpeza e manutenção das instalações da Vista do Rei. Em sede 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/79ac6cb0-5220-4c3d-bffe-ed0c635dec62/pdfOriginal
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Conselho Diretivo do Fundo Regional de Apoio à Coesão e ao Desenvolvimento Económico 
informou que o pagamento da transferência em causa ocorreu em data anterior à tomada 
de conhecimento do anteprojeto de relatório e parecer sobre a Conta da Região Autónoma 
dos Açores de 2017, não tendo efetuado pagamentos após aquele momento. Informou 
ainda que, em 2019, não se efetuaram quaisquer pagamentos no âmbito do referido proto-
colo. No mesmo sentido se pronunciou a Vice-Presidência do Governo, Emprego e Com-
petitividade Empresarial. 

44 As freguesias de três concelhos absorveram 58% das verbas, cabendo às localizadas no 
concelho de Ponta Delgada o montante de 557 mil euros (26%), em Angra do Heroísmo, 
375 mil euros (17%) e, na Ribeira Grande, 319 mil euros (15%). 

45 Quase 30% dos fluxos totais para as freguesias (cerca de 623 mil euros) foram concentra-
dos em apenas oito freguesias, das 155 situadas no território da Região Autónoma dos Aço-
res . Todas aquelas oito freguesias obtiveram valores superiores a 50 mil euros, mas as 
freguesias de São Roque (Ponta Delgada), com 148 mil euros, e da Maia (Ribeira Grande), 
com 130 mil euros, beneficiaram dos maiores fluxos. 

46 Além das referidas freguesias, outras nove  auferiram um valor de transferências superior 
ao recebido por dez dos municípios situados no território da Região Autónoma dos Aço-
res . 

47 Nos seis concelhos com maiores apoios governamentais, as transferências para as fregue-
sias são significativamente inferiores às efetuadas para os respetivos municípios nos con-
celhos de Lagoa (11%), Calheta (12,8%) e Praia da Vitória (17%). Contrariamente, no con-
celho de Ponta Delgada, os fluxos para as freguesias são claramente superiores (263%) aos 
transferidos para o respetivo município . Nos concelhos de Angra do Heroísmo e da Ri-
beira Grande, os fluxos para a freguesias correspondem, respetivamente, a 44% e 68% dos 

                                                      
de contraditório, a entidade informou que foi estabelecido um acordo de colaboração com a Freguesia das Sete Cidades 
“em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A, de 8 de agosto, 
na redação atual no Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10 de novembro, que estabelece o regime de coope-
ração técnica e financeira entre a administração regional e a administração local”. Sucede que, a ser assim, o acordo de 
colaboração celebrado entre o Fundo e a Freguesia das Sete Cidades não observa o disposto no Decreto Legislativo 
Regional n.º 32/2002/A, de 8 de agosto, quanto à intervenção da DROAP no procedimento contratual (n.º 3 do artigo 
24.º), quanto às áreas suscetíveis de cooperação financeira com as freguesias – mobiliário e equipamento, pequenas 
reparações na sede e deslocações (n.º 1 do artigo 24.º) e quanto à competência para a celebração dos acordos de cola-
boração, que é do membro do Governo competente em matéria de Administração Local e dos membros do Governo 
competentes em função dos sectores abrangidos (departamentos regionais, para utilizar a expressão da lei (n.º 1 do 
artigo 27.º, aplicável por remissão do n,º 1 do artigo 23.º)» (ponto 10.4, § 135, em nota). 

 São Roque (Ponta Delgada), Maia (Ribeira Grande), Candelária (Ponta Delgada), São Bento (Angra do Heroísmo) Santa 
Cruz (Praia da Vitória), Arrifes (Ponta Delgada), Capelas (Ponta Delgada) e Conceição (Ribeira Grande). 

 Castelo Branco (Horta), Santa Bárbara (Angra do Heroísmo), Santa Cruz (Santa Cruz da Graciosa), Porto Judeu (Angra 
do Heroísmo), Feteira (Angra do Heroísmo), Sete Cidades (Ponta Delgada), Santa Bárbara (Ponta Delgada), Ribeira das 
Tainhas (Vila Franca do Campo) e Remédios (Ponta Delgada). 

 Cfr. Apêndice IV, para maior desenvolvimento. 

 O Município de Ponta Delgada obteve 211 648,31 euros, enquanto as freguesias do concelho arrecadaram 556 739,92 eu-
ros. 
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efetuados para os respetivos municípios. A nível regional, as freguesias receberam o equi-
valente a 54% das verbas auferidas pelos municípios . 

48 Grande parte dos fluxos para as freguesias destinaram-se à construção e beneficiação de 
infraestruturas públicas (1,3 milhões de euros – 61%), seguindo-se o ambiente (526 mil 
euros – 24%) e a habitação social (245 mil euros – 11%). 

49 No quadriénio 2015-2018, a Freguesia de São Roque (Ponta Delgada) auferiu as maiores 
transferências do Governo Regional, somando na globalidade 923 mil euros. Seguiu-se a 
Freguesia da Maia, com 575 mil euros, e a dos Arrifes, com 315 mil euros. 

Gráfico 4 – Evolução dos fluxos para as freguesias 

(em Euro) 

 
Fonte: Relatório e Parecer sobre as Contas de 2015 a 2017 e Conta de 2018, anexo 1. 

Fluxos destinados a empresas e outros entes locais 

50 Os fluxos para as empresas e outros entes locais somaram 980 mil euros e foram distribu-
ídos por doze entidades, das quais se destacam, pelo volume financeiro, a ART – Associa-
ção Regional do Turismo (354 mil euros – 36%), a régie cooperativa A Ponte Norte – Coo-
perativa de Ensino e Desenvolvimento da Ribeira Grande, CRL (266 mil euros – 27%) e a 
Associação Salão Teatro Praiense (140 mil euros – 14%) . 

51 Aquelas verbas destinaram-se predominantemente ao turismo (317,5 mil euros – 32%), ao 
apoio ao desenvolvimento tecnológico (241,3 mil euros – 25%), a programas de estágio e 
emprego (158,7 mil euros – 16%) e ao ambiente (100 mil euros – 10%). 

                                                      
 Cfr. Apêndice IV, para maior desenvolvimento. 

 Cfr. Apêndice VII, para maior desenvolvimento. 
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3.4.2. Operações extraorçamentais (fluxos com origem no Orçamento do Estado) 

52 As freguesias e os municípios receberam fluxos, com origem no Orçamento do Estado, a 
título de participação nos recursos públicos. O montante destas transferências é fixado 
anualmente no Orçamento do Estado, de acordo com o critério de repartição por autarquia 
legalmente definido . 

53 Os fluxos da Administração Central são transferidos para Autarquias Locais situadas no 
território da Região Autónoma dos Açores, através da Administração Regional, sendo es-
criturados na Conta da Região em operações extraorçamentais. 

54 Essas verbas ascenderam a 104,7 milhões de euros, cabendo aos municípios 98,7 milhões 
de euros (94,3%) e às freguesias 6 milhões de euros (5,7%). As autarquias locais dos con-
celhos de Ponta Delgada (16 milhões de euros), Angra do Heroísmo (11,1 milhões de euros) 
e Ribeira Grande (10,2 milhões de euros) absorveram 35,6% do total de transferências . 

55 No Orçamento do Estado, foram estimadas transferências no valor de 105,4 milhões de 
euros, mais 765 mil euros do que acabou por ser transferido. Os valores escriturados na 
Conta são consistentes com os despachos do Diretor Regional de Organização e Adminis-
tração Pública contendo a relação das transferências para os municípios e freguesias. 

  

                                                      
 Artigos 25.º e seguintes da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro. 

 Quadro 4. 
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4. Fluxos recebidos pelo sector público administrativo regional 

4.1. Fluxos da Administração Central 

56 O sector público administrativo regional recebeu 292,7 milhões de euros provenientes de 
entidades da Administração Central: 

 Ao abrigo do princípio da solidariedade (185,2 milhões de euros) ; 

 Do fundo de coesão para as regiões ultraperiféricas (74 milhões de euros) ; 

 Para a política do emprego e formação profissional (9,2 milhões de euros) ; 

 Para comparticipação dos montantes pagos aos operadores pela prestação de ser-
viço público no transporte interilhas (5,6 milhões de euros) ; 

 Pela participação nos resultados dos jogos sociais explorados pela Santa Casa da 
Misericórdia de Lisboa (15,8 milhões de euros) destinados a comparticipar despesas 
previstas no Plano de Investimentos da Região Autónoma dos Açores, concreta-
mente as referentes aos programas da Solidariedade Social, Saúde, Proteção Civil, 
Desporto e Educação (Apoio Social) ; 

 Para finalidades não evidenciadas na Conta (2,8 milhões de euros) . 

                                                      
 Artigo 48.º da LFRA e alínea a) do n.º 1 do artigo 69.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, que aprova o Orçamento 
do Estado para 2018. Sobre a classificação económica destas transferências, cfr. ponto 3.2.2.2., §§ 41 a 46, do relatório 
da ação preparatória 19-302PCR4 – Execução orçamental da Administração Regional direta. 
 Artigo 49.º da LFRA e alínea a) do n.º 2 do artigo 69.º da Lei n.º 114/2017. 

 N.º 2 do artigo 118.º da Lei n.º 114/2017. 

 N.º 2 do artigo 73.º da Lei n.º 114/2017. 

 O Decreto Legislativo Regional n.º 9/2018/A, de 5 de julho, define os termos da afetação dos resultados líquidos dos 
jogos sociais explorados pela Santa Casa da Misericórdia de Lisboa atribuídos à Região Autónoma dos Açores, nos 
termos do n.º 10 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 56/2006, de 15 de março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 44/2011, de 24 
de março, pelo Decreto-Lei n.º 106/2011, de 21 de outubro, e pelo Decreto-Lei n.º 23/2018, de 10 de abril. 

 A Conta de 2018, volume 2, no «Mapa resumo das Receitas e Despesas de 2018», identifica montantes no valor de 
2 757 263,88 euros (cfr. notas (1) e (2) do quadro 5, infra). 

https://dre.pt/application/conteudo/114425586
https://dre.pt/application/conteudo/114425586
https://dre.pt/application/conteudo/114425586
https://dre.pt/application/conteudo/114425586
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Quadro 5 – Fluxos da Administração Central  
para o sector público administrativo regional 

(em Euro) 

 

 

  

 

  

  

   

   
   

    

 

 

4.2. Fluxos de sociedades não financeiras públicas 

57 Os fluxos recebidos pelo sector público administrativo regional de sociedades não finan-
ceiras públicas ascenderam a 11,3 milhões de euros. Provêm de dividendos pela participa-
ção nos lucros da empresa pública regional Electricidade dos Açores, S.A. (EDA, S.A), refe-
rentes ao exercício económico de 2017, que renderam 9 milhões de euros, e da contrapar-
tida financeira prevista no contrato de concessão de exploração de recursos geotérmicos 
celebrado com a EDA Renováveis, S.A., no valor de 2,3 milhões de euros . 

5. Despesas por pagar 

58 As transferências que ficaram por pagar totalizavam 278,6 mil euros, em 31-12-2018. 

59 Grande parte daquelas transferências destinava-se aos municípios de Ponta Delgada, com 
106,1 mil euros (38%), e da Ribeira Grande, com 83,1 mil euros (30%), o que se deveu a 
falta de liquidez, de acordo com informação prestada na Conta de 2018, anexo 1. 

60 O remanescente que ficou por pagar (89,3 mil euros – 32%) deveu-se à não conclusão dos 
projetos por parte dos beneficiários. 

  

                                                      
 Alínea e) do n.º 1 da cláusula 6.ª do contrato n.º 77/2015, publicado no Jornal Oficial, II série, n.º 70, de 10-04-2015. 
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6. Classificação económica das transferências 

61 Apesar da melhoria verificada relativamente a anos anteriores, a classificação económica 
das despesas foi inadequada, nos casos indicados no quadro que se segue: 

Quadro 6 – Classificação económica da despesa 

(em Euro) 

  

62 Em contraditório, a Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial 
informou que irá «diligenciar junto dos respetivos serviços para que se procedam a registos 
adequados nestas transferências». 
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7. Conclusões 

63 Com base nas observações constantes nos pontos anteriores, destacam-se as seguintes 
conclusões: 

O sector público administrativo regional transferiu 71,7 milhões de euros para 
entidades públicas externas ao perímetro orçamental regional: 

 Para as empresas públicas regionais não incluídas no perímetro orça-
mental, foram transferidos 59,8 milhões de euros, mais 19,4 milhões 
de euros (47,8%) do que em 2017. As empresas do grupo SATA obti-
veram 78% destas transferências, destacando-se 30,4 milhões de eu-
ros (mais 6,1 milhões de euros, do que em 2017) para a cobertura dos 
encargos decorrentes da concessão dos serviços aéreos regulares no 
interior dos Açores e 11 milhões de euros para o aumento do capital 
social da SATA Air Açores, S.A.; 

 Para entidades da Administração Central, foram transferidos 4,1 mi-
lhões de euros, destinados principalmente à Universidade dos Açores 
e entidades relacionadas (2,4 milhões de euros – 59,5%), maioritaria-
mente no âmbito da investigação, desenvolvimento e inovação; 

 Foram pagos 729,7 mil euros a instituições sem fins lucrativos públi-
cas, no âmbito do financiamento das respetivas atividades; 

 Para as entidades do sector da Administração Local situadas no terri-
tório da Região Autónoma dos Açores, foram transferidos 7,1 milhões 
de euros, a que acrescem 104,7 milhões de euros com origem no Or-
çamento do Estado, escriturados na Conta em operações extraorça-
mentais, perfazendo 111,8 milhões de euros. 

As transferências dos recursos próprios do sector público administrativo regi-
onal para as entidades do sector da Administração Local resultaram, sobre-
tudo, de contratos e acordos de cooperação técnica e financeira (5 milhões de 
euros – 70%), em especial para a aquisição, construção e reparação de habi-
tação social (2,9 milhões de euros – 41% do total transferido pelo sector pú-
blico administrativo). 

Foram transferidos 3,9 milhões de euros para os municípios, mas: 

 Quase metade desse valor (1,9 milhões de euros – 48%) foi atribuído 
a apenas dois municípios, cabendo 1,1 milhão de euros ao Município 
da Praia da Vitória e 847 mil euros ao Município de Angra do Hero-
ísmo, em linha com o ocorrido no quadriénio 2015-2018; 

 Uma das transferências para o Município da Praia da Vitória, no mon-
tante de 150 mil euros, ao abrigo de contrato ARAAL, destinou-se a 
apoiar a execução do plano de atividades municipal de cultura e de 
tempos livres. Esta transferência, na medida em que não visa obter a 
colaboração da Autarquia na realização de investimentos no âmbito 
das competências da Administração Regional, viola o regime legal da 
cooperação técnica e financeira entre a Administração Regional e a 
Administração Local. Além disso, o Governo Regional transferiu o 
montante para o Município da Praia da Vitória com base em compro-
vativos de despesas que não foram pagas pelo Município; 
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 Quatro municípios não receberam qualquer montante, dois deles nem 
mesmo para empresas ou outros entes locais (Lajes das Flores e Nor-
deste). 

Foram transferidos 2,2 milhões de euros para as freguesias: 

 Oito freguesias beneficiaram de fluxos superiores a 50 mil euros, des-
tacando-se as freguesias de São Roque (Ponta Delgada), com 148 mil 
euros, e da Maia (Ribeira Grande), com 130 mil euros; 

 No quadriénio 2015-2018, a Freguesia de São Roque (Ponta Delgada) 
recebeu os maiores fluxos, somando, na sua globalidade, 923 mil eu-
ros, seguida das freguesias da Maia (Ribeira Grande), com 575 mil eu-
ros, e dos Arrifes (Ponta Delgada), com 315 mil euros; 

 Dezassete freguesias obtiveram transferências de valor superior a dez 
municípios; 

 Em geral, nos concelhos com maiores apoios governamentais, as 
transferências para as freguesias são significativamente inferiores às 
efetuadas para os respetivos municípios. Contrariamente, no conce-
lho de Ponta Delgada, as transferências para as freguesias são 2,6 ve-
zes superiores às atribuídas ao município; 

 À semelhança do ocorrido em 2017, o Fundo Regional de Apoio à 
Coesão e ao Desenvolvimento Económico voltou a transferir para a 
Freguesia das Sete Cidades (Ponta Delgada), de forma ilegal, uma 
verba de 5 000,00 euros. 

O sector público administrativo regional recebeu 304 milhões de euros de en-
tidades públicas externas ao perímetro orçamental regional: 

 Os fluxos da Administração Central, no valor de 292,7 milhões de eu-
ros, tiveram origem quase exclusiva no Orçamento do Estado, princi-
palmente no âmbito do princípio da solidariedade (185,2 milhões de 
euros) e do fundo de coesão para as regiões ultraperiféricas (74 mi-
lhões de euros). 

 De sociedades não financeiras públicas, foram recebidos 11,3 milhões 
de euros, provenientes de dividendos (9 milhões de euros) e da con-
trapartida financeira da concessão de exploração de recursos geotér-
micos (2,3 milhões de euros). 

As transferências atribuídas e não pagas totalizaram 278,6 mil euros. De 
acordo com o declarado na Conta, a maior parte das situações, destinadas aos 
municípios de Ponta Delgada (106,1 mil euros – 10%) e da Ribeira Grande 
(83,1 mil euros – 8%), deveu-se a falta de liquidez, sendo o remanescente 
(89,3 mil euros – 32%) por falta de conclusão dos projetos por parte dos be-
neficiários. 
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Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, 5 de Dezembro de 2019. 

O Juiz Conselheiro, 

 

(Araújo Barros) 
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Ficha técnica 
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Anexo I – Resposta apresentada em contraditório pela Vice-Presidência do Governo, Emprego 
e Competitividade Empresarial 

 

  



 

29 

 

  



 

30 

Anexo II – Resposta apresentada em contraditório pelo Gabinete do Secretário Regional Adjunto 
da Presidência para os Assuntos Parlamentares 
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Anexo III – Resposta apresentada em contraditório pela Direção Regional de Organização 
e Administração Pública 
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Anexo IV – Resposta apresentada em contraditório pelo Fundo Regional de Apoio à Coesão 
e ao Desenvolvimento Económico 
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Apêndice I – Fluxos do sector público administrativo regional  
para sociedades não financeiras públicas 
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Apêndice II – Evolução dos fluxos do sector público administrativo regional  
para sociedades não financeiras públicas  – 2016-2018 

              

  

                                                      
 A Espada Pescas, Unipessoal, L.da, foi incorporada, por fusão, na Lotaçor – Serviço de Lotas dos Açores, S.A., em 
05-09-2018, na sequência da Resolução do Conselho do Governo n.º 74/2018, de 20 de junho. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/2503a620-a0de-4021-a50a-6b5a09aa9fa6/pdfOriginal
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Apêndice III – Fluxos do sector público administrativo regional  
para instituições sem fins lucrativos públicas 

 

 

 

 

  

 

 

 

   
 

 

  



 

42 

Apêndice IV – Fluxos para o sector da Administração Local, por concelho 
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Apêndice V – Fluxos do sector público administrativo regional para os municípios 
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Apêndice VI – Fluxos do sector público administrativo regional para as freguesias 
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Apêndice VII – Fluxos do sector público administrativo regional para as empresas 
 e outros entes locais 
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Apêndice VIII – Legislação citada 

 
 

 

 

 

 

   

  

                                                      
 Posteriormente, a Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, foi alterada pela Lei n.º 51/2018, de 16 de agosto, que entrou em 
vigor em 01-01-2019, e pelo artigo 341.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro. 

https://dre.pt/application/file/a/439048
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Apêndice IX – Índice do processo eletrónico 

 


